
  
 

REQUERIMENTO 
 
Assunto: Informações sobre a falta de medicamentos de uso contínuo nas 
UBSs de Sorocaba, com destaque para a insulina. 
 

Considerando que é dever do Poder Público assegurar o fornecimento 

regular e adequado de medicamentos de uso contínuo à população, 

especialmente aqueles imprescindíveis à manutenção da vida e da saúde de 

pacientes com doenças crônicas; 

Considerando as recorrentes denúncias e reclamações de munícipes 

acerca da indisponibilidade de medicamentos essenciais, como a insulina, nas 

Unidades Básicas de Saúde (UBSs) do município, o que tem colocado em risco a 

integridade física e a qualidade de vida de pacientes diabéticos; 

Considerando que a insulina é um insumo vital, sem o qual os pacientes 

não conseguem realizar atividades básicas como trabalhar, se alimentar de forma 

segura ou manter suas rotinas cotidianas, estando expostos a graves 

descompensações metabólicas, internações hospitalares e até risco de morte; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1. Qual é o estoque atual de insulina disponível no almoxarifado central da 

Secretaria da Saúde e em cada uma das UBSs do município? 

2. Existem outras medicações de uso contínuo atualmente em falta nas 

UBSs? Em caso afirmativo, encaminhar relação nominal completa com a 

data prevista para reposição de cada item. 

3. Qual é o motivo da indisponibilidade de insulina nas unidades de saúde de 

Sorocaba? Houve atraso por parte de fornecedores ou falha na gestão de 

estoque? 

4. Há previsão concreta de regularização do fornecimento de insulina? Em 

caso afirmativo, indicar a data estimada de reabastecimento nas unidades 

e o volume a ser entregue. 
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5. Quais ações emergenciais estão sendo adotadas pela Secretaria da Saúde 

para garantir o fornecimento ininterrupto de medicamentos de uso 

contínuo, em especial insulina, aos pacientes cadastrados? 

6. Existe algum canal formal de comunicação com os pacientes crônicos para 

orientação em caso de desabastecimento? Em caso positivo, indicar qual e 

como está sendo utilizado. 

7. O município dispõe de contrato vigente com fornecedor de insulina? Em 

caso afirmativo, encaminhar cópia do contrato, com descrição do objeto, 

valores, prazos e cláusulas de penalidade por descumprimento. 

8. Nos últimos 12 meses, houve aplicação de penalidades, abertura de 

sindicâncias ou rescisões contratuais motivadas pela ausência de entrega 

de medicamentos de uso contínuo? Encaminhar cópia dos respectivos 

documentos, se houver. 

9. A Secretaria da Saúde possui sistema informatizado para controle e 

monitoramento de estoque de medicamentos? Em caso afirmativo, 

informar nome do sistema utilizado e periodicidade das atualizações. 

10. Existe protocolo interno de alerta para evitar ruptura de estoque de 

medicamentos essenciais como insulina? Em caso positivo, informar como 

funciona e qual sua eficácia recente. 

Atenciosamente, 

 

S/S, Sorocaba, 02/07/25 

 

 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 
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